
DECRETO N. 057/2010

SÚMULA: DECRETA A  ANULAÇÃO 
DO PREGÃO PRESENCIAL 021/2010, 
QUE  TEM  COMO  OBJETO 
AQUISIÇÃO DE CARGAS DE GÁS DE 
COZINHA (GLP) 13 KG.

O  Prefeito  Municipal  de  Laranjal,  no  exercício  das  suas  atribuições 

administrativas, DECRETA:

Art. 1º - A anulação do Procedimento Licitatório 099/2010, Pregão Presencial 

021/2010, tendo como objeto a aquisição de cargas de gás de cozinha (GLP) 13 Kg.

Art. 2º - Tal providência se justifica pela falta de tempo hábil para realização 

do procedimento e, além disso, a Comissão de Licitação encontra-se em férias e o objeto 

licitado pode aguardar, não possuindo caráter emergencial;

Ficam revogadas todas as disposições em contrário. Publique-se.

Laranjal, 15 de Dezembro de 2010.

João Elinton Dutra

Prefeito Municipal


